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U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.508, DE 22 DE JUNHO DE 2004 

"ALTERA P A D R Ã O DE V E N C I M E N T O DE 
C A T E G O R I A FUNCIONAL PREVISTA NA 
LEI MUNICIPAL 2 .279/90 (PLANO DE 
CARREIRA D O S S E R V I D O R E S 

MUNICIPAIS)" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ. Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Paíraüia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo-a seguinte Lei; 

Ar t . 1°. Fica reclassificado o Padrão de Vencimento da Categoria Funcional 

abaixo discriminada, constante no artigo 3° da Lei Municipal 2.279/90, com alterações 

posteriores, permanencendo o mesmo número de cargos, confomie segue: 

Denominação da Categoria F u n c i o n a ! 

Fiscal 

Padrão 
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Art. 2°. Servirá de recurso para cobrir as despesas decon-entes desta Lei, a 

dotação orçamentária consignada no orçamento municipal anual. 

A r t . 3°. Es ta Lei entra em vigor na data de sua p; 

G A B I N E T E D O PREFEITO MUNICIPAL, 2 2 de j u n h o de 20 
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